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. REQUERIII.VIENTO N° 436/2022
SENHORP.JSIDEN~E' '\ . ' '" '
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ARA MUNICIPAL 'DEPORlO FERREI~A '

~. f '1-. i

'Ple,nário ,Syrio Ignátiós '
'CNRJ: '47,.794.169/0001-24 , ,

. ,

"

Vossa, ,Excelência, obedecidas às. normas , .
reqlrnentals, . seja oftclado ao Excelentfssimo~ Senhor Prefeito'
Múnicipál, erbártiinhaQdÓ o Anteprojeto de L.einO' 40/2622, que -

~lnstltut no Pr gra,mÇ)Adote uma Li~eir~'e da outras provldências. .
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Rlenário Syrio Iqnátlos, 05 de acosto' de

I'

, .

• ·t~ I

r

"

/' ,!

, .
I "

\

,~,
, \.

I '

! •

-,
. CAMARA'MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

LEITURA'NOEXmt~1dESSÃO ORDINÀRIA
, REAUZADA EM: 'f:)~ l tt\
DESPACHO :~~~O'p. _Q.'f!~-nrrnl~mID'_"'Al""III'D-E-.: ~
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AvJ Ei1g~Nicolau de Veegueiro Fo,jaz; 1068 - Fone' (19)-3581-1022I . " '.' CEP 13660-0~5'- Portp Férreira - S~' , ' '

l
e-m, !III: \camaraportoferrelra@camaraportoferrelra.sp.gov.br,
t
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ÂMARA, MUNICIPA~DE PORTO FE,RREIRA
r

Plenário Syrio Ignáfios
CNPJ: 47.7941.169/000'1-24

PORTO FE~REIRA
_ '. \ . r~ ,

./ .
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I, ANTEPROJETO DE LEI N.o40/2022
-" ',..

"institui
Ferreira

programa Adote Uma Lixeira nó Município 'de Porto'
dá outres providêncies" .' '

1 i'
r

. II ~ . I

Art. 10: É jnstituíçiÇ>nó Municíp'io'de Porto Ferreira 'o Programa, :'
. "Adote uma Lixeirà", que tem como objetlvo prtnctpal manter; a
.'crdade limpa, facultado; ao 'Município estabelecer parcerias com
empresas _~rivadas, l/entidades~, sociais' ou pessoas· físicas, '.
inte!essada~:erii financlara aquisição, instalação e manutenção de '
'Iixe,iras pútJ~licas,:caso, em·· que terão- 'direito a publicidade,
.dlvulqando sua marca em ambos os. ládos da llxelra; como
contrapartlda. I.') . ' ',-'

Art: 2°. Sã9 objetlvos do Proqrarna "Adote uma Lil\eirr: . .'
r. a preservação da limpeza; / i, , . '

JI. a qaranttado bom estado de conservação das áreas de lazer e.
logradouros I " .' . (
púb~icosem tgeral; ~,., ' " I' '.

III. 'aumento do número 'de üxelras na ctdede:
IV.. 'substltúlção das llxelras atuais por -equlpamentos mais'
_moder~os" 10m rnaíor ,
capacidade \e armazen·amento;

. '..... ~,' I

V. melhor acesso' e' pratlcldade do -usuárto no momentó do
descarte; , . ~

, I

'. VI. incenti'J1ar a reciclágem' e mtelho'ria' da :~ltrnpeza pública
municipal; ,

, ,I .,

VII. a redução das' despesas' do Município com a' instalação' 'e
manutençãol das lixeiras públicas; " '."" . ' o' • " •

VIII. prom(!)ver, campanhas educativas para, consctenttaar .a
" população djb riscos e danos arnbíentals, -econômicosre sociais em
relação ao descarte incorreto de qualquer tipo de llxo., ,- .

. . - I,

Art. 3°. As lixeiras a serem' instaladas e 'mantidas, por empresas
. privadas ou entidades secials do Município sequirãcpadronlzação •
nas cores. e formatos, tecnicamente específlcados pelo Poder
Executivo unicipál, 'contendo a inscrição "Programa Adote uma

( ,

- {' 1

, '

Llxelra",

A . Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1068";:Fone (19) 3581-1022
'" CEP 13669-005- Porto Ferreira - SP "

e-mail: camarapS.rtoferreira@camaraportofe.rreira.sp.gpv.br
< I
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Plenário'Syrlo Igriáliós
CNPJ:,47.794.169/0001-24

PORTO FERREIRA . (
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Parágrafo .:unico. Fica expressamente proibido .qualquer tipo de
pub'I~~idade~e bebida álcoólica, tatY~gi~mo, ,~rog~s'AhQrmÔnios!I
medicamentos ,ÇJu produtos que, lncítem a' vtolêncla ou a

~-sexualidade e que façam apologia ÇlO crime,' ' ~
'Art. ~~.' P jderá" ser afixada, em ,local, ~iSív~I',.'~Iaca .lndlcatlva ,
mencionando o nome e a, logomarca da tnstítulção ou empresa
privada pardeira. " o,, ' ',' 0'0 '

( Art. 5°.' O recolhimento dos" lixos depositados 'nas respectivas,. . ~. >
.. lixeiras",será de resp,onsabilidade do órção competente do Poder

I. \. . \'

o Públlco Mun·dpal. " - _' ' ,'o', • ".

- !--

Ãrt. 6°. Pa a fiel observância e cumprimento desta Lei, o Poder
çxecutivo J) derá expedir os atos administrativos que entender
necessários.

" -' _."-' '"'"" - ,
Art. 7°. As lixeiras deverão ser instaladas em conrorrnídada'com
.as normas I écnlcas-e com aIeqlslação municipal, especialmente
as.relatívas ao,'I,lSO do soro urbano, posturas e gestão qe resíduos
sólidos. . " '

Art. 8°~ Esta Lei' entra em' vigor na data' da sua publicação,
revoçadas ds disposições em contrário. " -

.' PlbnáriOSyrio 19~átios,iq5 de ag~sto de 202~
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Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, 10~8- Fone (19) 3581-1022

CEP 13660-005- Porto Ferreira"':' SP " , '
e-mail: camarâportoferreira@camaraportoferreíra,.sp.gov.br' "
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